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SUMÁRIO 
 
O Plano de Pormenor do Parque Empresarial de Soza - Parcela A foi aprovado pela Assembleia 

Municipal Vagos em 25 de setembro de 2009, tendo sido publicado com o Aviso nº 19195/2009 no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 208, de 27 de outubro de 2009.  

No decorrer do ano de 2010 o Plano de Pormenor foi alvo de uma correção material que foi publicada 

com o Aviso nº 6943/2011 no Diário da República, 2.ª série, n.º 53, de 16 de março de 201.  

No ano de 2015 o plano foi alvo de pequenas alterações que foram publicadas com o Aviso nº 

8310/2015 no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 29 de julho de 2015. 

 

Esta alteração consiste em pequenos ajustes a efetuar ao Plano de Pormenor e incidirá exclusivamente 

no regulamento do plano, potenciando o crescimento e o desenvolvimento económico do município, 

sobretudo indo ao encontro das necessidades das empresas instaladas e a instalar, naquela que 

futuramente será a principal área empresarial do concelho e uma das mais importantes na região, o 

Parque Empresarial de Soza.  
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 A  ALTERAÇÃO AO P. P. DO PARQUE EMPRESARIAL SOZA – PARCELA A - OBJECTIVOS GERAIS 

 

 

O desenvolvimento da proposta de alteração de plano visa ainda tornar operativos os seguintes 

objetivos: 

 

• Adequação das área de construção da parcela 2 do plano de modo a responder quer à dinâmica 

empresarial já instalada, indo ao encontro do que se encontra previsto para a totalidade do Parque 

Empresarial. 

 

• Ajustamento de pormenor no regulamento, de modo a responder às novas necessidades e 

oportunidades que têm vindo a surgir mantendo assim as excelentes condições para que o parque 

empresarial de Soza seja cada vez mais estruturado e atrativo; 
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B  ENQUADRAMENTO 

 

B1 ENQUADRAMENTO TERRITORIAL E BIOFÍSICO 

 

 

A alteração irá incidir da área de intervenção do PP PES-PA que tem uma área de aproximadamente 

22,5 ha e encontra-se na influência direta da acessibilidade à A-17 (Nó de Vagos) que o limita a 

Nascente sendo ainda limitada a Norte pela ligação a Vagos, a Poente por arruamento e a Sul pela 

ligação a Palhaça / Oliveira do Bairro.   

 

 

Figura 1 – Enquadramento do Parque Empresarial de Soza – Parcela A no Município de Vagos 
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B2 ENQUADRAMENTO NOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL 

 

 

O Plano de Pormenor do Parque Empresarial de Soza - 

Parcela A foi aprovado pela Assembleia Municipal 

Vagos em 25 de setembro de 2009, tendo sido 

publicado com o Aviso nº 19195/2009 no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 208, de 27 de outubro de 2009.  

 

No decorrer do ano de 2010 o Plano de Pormenor foi 

alvo de uma correção material que foi publicada com o 

Aviso nº 6943/2011 no Diário da República, 2.ª série, n.º 

53, de 16 de março de 201.  

 

Durante o ano de 2015 o plano foi alvo de pequenas 

alterações que foram publicadas com o Aviso nº 

8310/2015 no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, 

de 29 de julho de 2015. 

                                                                                                                               Figura 2 – Planta de Implantação do PP PES-PA 

                                        

No âmbito do PDM de Vagos, a área de intervenção da presente alteração está incluída numa Unidade 

Operativa de Planeamento e Gestão (UOPG 9 – Zona Industrial de Fontão).  

 

 

O PP PES-PA encontra-se também inserido na área de 

intervenção do Plano de Urbanização do Parque Empresarial 

de Soza, cujo procedimento se encontra a decorrer estando 

já numa fase adiantada de elaboração, abrangendo a 

totalidade da UOPG 9, garantindo uma coerência, uma 

estrutura e uma visão global do Parque Empresarial. 

 

Neste processo de alteração do plano forma ponderados os 

diversos âmbitos, os planos, programas e projetos para a 

área em causa, bem como os que resultam da execução do 

plano em vigor, de modo a assegurar as necessárias 

compatibilizações. 

 

   

                                                                                                                              Fig. 3 – Área de Intervenção do PUPES e IGT´s em Vigor 
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C  DELIBERAÇÃO DE ALTERAÇÃO E A ABERTURA DA PARTICIPAÇÃO PÚBLICA 

 

 

A Câmara Municipal de Vagos, nos termos de definido no 

na alinea a) do nº 2 do artigo 115º do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo 

Decreto-lei 80/2015 de 14 de maio, deliberou na reunião 

pública de 19 de novembro de 2015 dar inicio o processo 

de elaboração da 2ª alteração ao Plano de Pormenor do 

Parque Empresarial de Soza – Parcela A, definindo a 

oportunidade e os termos de referencia que sustentam o 

procedimento de alteração.  

 

Foi igualmente deliberado não sujeitar esta alteração a 

avaliação ambiental estratégica, nos termos dos nº 1 e 2 do 

art. 120º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-lei 80/2015 de 

14 de maio.  

 

A deliberação de inicio do procedimento da alteração ao 

plano, assim como o inicio do periodo inicial de sugestões 

foi publicada no Diário da Republica – 2ª Serie - nº 249 de 

22 de dezembro de 2015 com o aviso nº 14976/2015, de 

acordo com o definido nos nº 1 a 3 do artigo 76ª do RJIGT.  

 

 

                                                                                         Fig. 4 – Aviso publicado no DR da 2ª Alteração ao Plano  
                                                                      de Pormenor do Parque Empresarial de Soza – Parcela A 

 

A Câmara Municipal publicitou, de acordo com o definido no artigo 88º do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial, a deliberação 

que determinou o início do procedimento de 

alteração ao Plano de Pormenor, através da 

divulgação de avisos de modo a permitir aos 

interessados, no prazo de 15 dias, a 

possibilidade de formulação de sugestões e a 

apresentação de informações sobre quaisquer 

questões que poderiam ser consideradas no 

âmbito da alteração do plano 

 

Fig. 5 – Artigo 88º do Regime Jurídico dos Instrumentos Gestão Territorial 
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A deliberação da elaboração da alteração ao Plano de Pormenor do Parque Empresarial de Soza – 

Parcela A foi publicitada e divulgada através da plataforma colaborativa SSAIGT e na página da 

Internet do Município de Vagos.  

 

O período de participação preventiva decorreu entre 23 de dezembro de 2015 a 18 de janeiro de 

2016, não se registando qualquer participação.           
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D FUNDAMENTAÇÃO DA ALTERAÇÃO AO PP DO PARQUE EMPRESARIAL SOZA – PARCELA A 
 

 

O Plano de Pormenor do Parque Empresarial de Soza - Parcela A (PPEPS-PA) foi aprovado pela 

Assembleia Municipal Vagos em 25 de setembro de 2009, tendo sido publicado com o Aviso nº 

19195/2009 no Diário da República, 2.ª série, n.º 208, de 27 de outubro de 2009.   

 

Em 16 de novembro de 2010 a Câmara Municipal deliberou declarar a correção material ao Plano de 

Pormenor devido à deteção do um erro cartográfico motivado por uma incorreção cadastral.  

Esta correção material ao plano foi publicada com o Aviso nº 6943/2011 no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 53, de 16 de março de 2011.  

 

Durante o ano de 2015 o plano foi alvo de uma alteração publicada, com o Aviso nº 8310/2015 no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 29 de julho de 2015, cujo âmbito que se centrou em 

pequenas alterações ao regulamento em consequência de um investimento que se encontra a ser 

desenvolvido.  

 

A parcela A do Parque Empresarial de Soza assume uma localização estratégica relativamente ao nó 

de Vagos da A-17 constituindo este um dos principais fatores de localização que justificam a 

capacidade de atração e apetência desta área para a instalação de unidades industriais e unidades 

empresariais associadas à logística. Neste momento a Parcela A encontra-se toda comprometida, com 

algumas das parcelas já edificadas e outras com os processos de licenciamento a decorrer. 

 

Assim e dado que as dinâmicas industriais estão cada vez mais mutáveis ao longo do tempo e dado que 

o investimento em causa será muito benéfico para o município, considerou-se esta ser a altura para 

efetuar o ajustamentos ao plano em vigor face às novas necessidades e oportunidades que surgiram. 

 

Serão apenas pequenos ajustes as alterações a efetuar ao Plano de Pormenor e incidirão 

exclusivamente no regulamento do plano, potenciando ainda mais o crescimento e o desenvolvimento 

económico do município, naquela que futuramente será a principal área empresarial do concelho e uma 

das mais importantes na região, o Parque Empresarial de Soza.  

 

A principal alteração prende-se com o facto da empresa (Centrauto - componentes auto, Lda) que se 

encontra a ser instalada na parcela 2 do plano de pormenor, uma das empresas líderes do mercado 

nacional no que respeita a componentes automóveis, necessita em termos estruturais de uma área de 

construção superior ao previsto no plano e alvo de uma alteração em 2015, de modo a responder à 

rápida evolução quer das suas encomendas para território nacional quer para a forte aposta que está 

a fazer na sua internacionalização. 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE VAGOS 

FUNDAMENTAÇÃO PARA A ELABORAÇÃO DA ALTERAÇÃO AO PLANO DE PORMENOR DO PARQUE EMPRESARIAL DE SOZA – PARCELA A  

   
   

 
 
 

FUNDAMENTAÇÃO PARA A ALTERAÇÃO AO PLANO DE PORMENOR DO PARQUE EMPRESARIAL DE SOZA – PARCELA A  

MAIO 2016   
 

 
 

 

9  

  

 

 

Os últimos anos, permitiram à empresa fortalecer-se no aftermarket, prosperar e ser reconhecida como 

líder no mercado da distribuição de peças automóvel.  

Com o objetivo de tornar esta localização como o seu principal centro logístico e de armazenagem, 

criando assim uma plataforma de distribuição nacional na zona centro, de modo poder responder às 

suas 64 lojas espalhadas pelo país, 6 das quais se situam na Ilha da Madeira, a empresa conta já com 

cerca de 150 colaboradores na sede e mais 320 nas 64 lojas.  

Como tal para ter essa capacidade de abastecer as lojas, a empresa necessita de ter um stock variado 

e com muitas quantidades.  

De acordo com os dados recolhidos junto da empresa, o stock que têm, atualmente, tem cerca de 

56.000 referências activas, com perspetivas de crescimento muito rapidamente daí ser necessitário 

grandes áreas de armazenagem de modo a permitir repor diariamente os stock de cada uma das 64 

lojas. 

 

Este aumento da área de construção traduz-se apenas na possibilidade de, aproveitando a cércea do 

edifico já em construção, da criação de um 3º piso. Esta alteração não terá qualquer impacto quer na 

cércea quer na volumetria. 

 

Esta pequena alteração não coloca em causa os objetivos globais do plano, resultando apenas das 

transformações e adaptações ocorridas na evolução das perspetivas de desenvolvimento económico e 

social do concelho, aproveitando a oportunidade de cativar novas atividades industriais, integradas na 

estratégia de desenvolvimento empresarial do município, reforçada pelo contexto económico atual, 

permitindo assim que o Parque Empresarial de Soza seja cada vez mais atrativo na captação de novos 

investimentos. 

 

Assim, tendo em conta a necessidade de adequação à 

evolução das condições económicas e sociais, de acordo com 

o definido na alínea a) do n.º2 do artigo 115.º conjugado 

com n.º 3 do artigo 76.º do D.L n.º 80/2015 de 14 de maio, 

considera-se essencial e oportuno proceder à elaboração da 

alteração do plano de pormenor.   

 

 

 

     

 

 

 

 

                                                                                                        

                                                                                                                                    

                                                                                                                                      Figura 6 – Artigo 115º RJIGT 
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E ALTERAÇÕES A EFETUAR 

 

As alterações a efetuar ao regulamento estão identificadas e justificadas.  

De modo a tornar mais simples e evidente quer a leitura quer a identificação das alterações propostas, 

considerou-se vantajoso a identificação das alterações com cores, assim, o verde representa o que se 

propõe incluir nos artigos e o vermelho o que se propõe retirar.  

 

 

  Alteração na parcela 2 da área de construção máxima e correspondente atualização do índice 

utilização. 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Esta alteração permitirá, que a empresa que se encontra a ser instalada na parcela 2 do plano de 

pormenor, reconhecida como líder no mercado da distribuição de componentes automóveis e de modo a 

responder a rápida evolução quer das suas encomendas para território nacional quer para a forte 

aposta que está a fazer na sua internacionalização, necessita em termos estruturais de uma área de 

construção superior ao previsto no plano e alvo de uma alteração em 2015. 

 

Com o objetivo de tornar esta localização como o seu principal centro logístico e de armazenagem, 

criando assim uma plataforma de distribuição nacional na zona centro, de modo poder responder às 

suas 64 lojas espalhadas pelo país, 6 das quais se situam na Ilha da Madeira, a empresa conta já com 

cerca de 150 colaboradores na sede e mais 320 nas 64 lojas.  

Artigo 9º - Identificação das Parcelas 

1 - … 

 

2 - … 

 

QUADRO SÍNTESE REGULAMENTAR 

PARCELA EDIFÍCIO 

Número 
Área Total 

(m2) 
Io Iu 

Área de 
Implantação 
Máxima (m2) 

Área de 
Construção 

Máxima (m2) 
Tipologia Funcional  

Altura 
Máxima  

1 50000 0,58 0,70 29028 34834 Indústria 15 

2 50000 0,46 0.92 1,38   22818  45636 68454 
Indústria / 

Armazenagem 
15 

3 5602 1,00 2,00 5602 11204 
Indústria 

/Armazenagem 
12 

4 20460 0,43 0,52 8815 10578 Indústria 15 

5 24380 0,37 0,44 8927 10712 Indústria 15 

Totais 150442   75190  112964 136182   
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Como tal para ter essa capacidade de abastecer as lojas, a empresa necessita de ter um stock variado 

e com muitas quantidades.  

De acordo com os dados recolhidos junto da empresa, o stock que têm, atualmente, tem cerca de 

56.000 referências ativas, com perspetivas de crescimento muito rapidamente daí ser necessitário 

grandes áreas de armazenagem de modo a permitir repor diariamente os stock de cada uma das 64 

lojas. 

 

Assim, a alteração visa o aumento da área máxima de construção com o objetivo do total 

aproveitamento da cércea do edifico, já em construção, com a criação de um 3º piso.  

Em termos de ordenamento esta alteração não terá qualquer impacte, visto que nem a altura nem a 

volumetria serão alteradas, sendo apenas uma alteração interna de layout e aproveitamento do 

espaço. 

 

No que diz respeitos aos parâmetros urbanísticos globais verifica-se que esta alteração apenas altera 

Índices de Utilização do Solo (Iu), na globalidade da Parcela A, passando dos atuais 0, 75 para os 0,9, 

não havendo lugar a qualquer alteração nem aumento nas áreas destinadas a espaço verde, as quais 

já representam cerca de 27 % da área de Intervenção.  

Na altura da elaboração da solução urbanística e do desenho urbano do plano houve desde logo a 

preocupação em garantir uma estrutura verde pública que favorece-se a integração na futura estrutura 

verde do Parque Empresarial cumprindo assim um dos objetivos estratégicos do Parque Empresarial de 

Soza.  

 

Em relação aos espaços para equipamentos de utilização colectiva, para serviços e outras funções de 

carácter mais urbano, como sejam zonas de lazer ou de recreio, como já fundamentado aquando da 

elaboração do Plano de Pormenor do PES-PA, estão a ser estudados/programados para a ocupação 

de outros sectores no Parque Empresarial, no âmbito do Plano de Urbanização do Parque Empresarial 

de Soza (em fase adiantada de elaboração), tendo sempre como objetivo a construção de uma imagem 

e uma estrutura coerente e qualificada para o Parque Empresarial de Soza. 
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  Inclusão de um nº 2 no artigo 17º possibilitando a instalação/edificação de estruturas de apoio fora 

do polígono máximo de implantação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A inclusão deste articulado surge da necessidade crescente e premente que as empresas nos têm feito 

chegar, de prever nos lotes, fora do polígono máximo de implantação, a edificação de estruturas de apoio, 

como por exemplo portarias ou estruturas de apoio a incêndios. No caso das portarias a localização na 

entrada do lote é cada vez mais solicitada pois quer em termos e segurança, quer em termos de triagem 

de entrada e saída de veículos é a localização que mais satisfaz as empresas.  

 

O regulamento em vigor não permite que exista qualquer edificação fora do polígono máximo de 

implantação o que consequentemente inviabiliza desde logo a implantação das estruturas referidas e de 

outras que cada vez mais são imprescindíveis ao bom funcionamento das empresas. 

Esta alteração vem assim responder às solicitações das empresas instaladas e suprimir uma necessidade 

cada vez mais premente. 

 

Esta alteração visa também a coerência entre Planos de Pormenor, nomeadamente PP PES-PB, que se 

encontra já em vigor no Parque Empresarial de Soza), pois este já admite esta possibilidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 17º - Edifícios de Apoio 

 

1- … 

2 - São admissíveis, fora do polígono máximo de implantação identificado na planta de implantação, 

edificações para a instalação de estruturas de apoio ao funcionamento da empresa quando seja 

manifestamente impossível ou funcionalmente desadequado a sua localização no interior do edifício e desde 

que nunca excedam uma área de implantação superior a 60 metros quadrados. 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE VAGOS 

FUNDAMENTAÇÃO PARA A ELABORAÇÃO DA ALTERAÇÃO AO PLANO DE PORMENOR DO PARQUE EMPRESARIAL DE SOZA – PARCELA A  

   
   

 
 
 

FUNDAMENTAÇÃO PARA A ALTERAÇÃO AO PLANO DE PORMENOR DO PARQUE EMPRESARIAL DE SOZA – PARCELA A  

MAIO 2016   
 

 
 

 

13  

  

 

 

F  AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA 

 

F1 ENQUADRAMENTO LEGAL 

 

De acordo com o Guia de Boas Práticas para a Avaliação Ambiental Estratégica, publicado pela APA - 

Agência Portuguesa do Ambiente, “A Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) é um instrumento de avaliação 

de impactes de natureza estratégica cujo objetivo é facilitar a integração ambiental e a avaliação de 

oportunidades e riscos de estratégias de ação no quadro de um desenvolvimento sustentável.” A AAE de 

planos e programas poderá ser entendida como um processo integrado no procedimento de tomada de 

decisão, destinada a incorporar uma série de valores ambientais nessa mesma decisão, constituindo um 

processo contínuo e sistemático de avaliação da qualidade ambiental de visões alternativas e perspetivas 

de desenvolvimento incorporadas num planeamento ou numa programação que vão servir de 

enquadramento a futuros projetos. 

 

O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) através da redação do Decreto-Lei n.º 

80/2015, de 14 de maio, procedeu à adaptação dos Instrumentos de Gestão Territorial ao regime de 

avaliação ambiental estratégica definido no Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio.  

Nos termos do definido na alínea b) do n.º 2 do artigo 107º do RJIGT, os Planos de Pormenor deverão 

ser acompanhados de relatório ambiental, sempre que seja necessário proceder à avaliação ambiental, no 

qual se identificam, descrevem e avaliam os eventuais efeitos significativos no ambiente resultantes da 

aplicação do plano e as suas alternativas razoáveis que tenham em conta os objetivos e o âmbito de 

aplicação territorial respetivos. 

 

O PP PES-PA foi publicado com o Aviso nº 19195/2009 no Diário da República, 2.ª série, n.º 208, de 

27 de outubro de 2009. Em 2011 o plano foi sujeito a uma correção material que foi publicada com o 

Aviso nº 6943/2011 no Diário da República, 2.ª série, n.º 53, de 16 de março de 2011.  

No decorrer do ano de 2015 foi publicada uma alteração ao plano, com o Aviso nº 8310/2015 no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 29 de julho de 2015, cujo âmbito que se centrou em 

pequenas alterações ao regulamento em consequência de um investimento que se encontra a ser 

desenvolvido.  

 

Tendo em conta o definido no Decreto-lei n.º 80/2015 de 14 de maio em conjugação com o Decreto-Lei 

n.º 232/2007, de 15 de junho, serve este relatório para fundamentar a dispensa de Avaliação Ambiental 

Estratégica da proposta de alteração ao PP PES- PA, nos termos do n.º 1 do artigo 78.º do Regime Jurídico 

dos Instrumentos de Gestão Territorial, uma vez que as pequenas alterações a efetuar ao plano de 

pormenor não irão ser suscetíveis de ter efeitos significativos quer no ambiente.  

 

Nos termos das alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, os planos de pormenor 

qualificados como suscetíveis de ter efeitos significativos no ambiente, deverão ser sujeitos a avaliação 



CÂMARA MUNICIPAL DE VAGOS 

FUNDAMENTAÇÃO PARA A ELABORAÇÃO DA ALTERAÇÃO AO PLANO DE PORMENOR DO PARQUE EMPRESARIAL DE SOZA – PARCELA A  

   
   

 
 
 

FUNDAMENTAÇÃO PARA A ALTERAÇÃO AO PLANO DE PORMENOR DO PARQUE EMPRESARIAL DE SOZA – PARCELA A  

MAIO 2016   
 

 
 

 

14  

  

 

 

ambiental estratégica. De acordo com o n.º 2 do art. 3º do Decreto-Lei n.º 232/2007, conjugado com o nº 

2 do artigo 78ª do Regime Jurídico Instrumentos Gestão Territorial, cabe à entidade responsável pela 

elaboração do plano, a Câmara Municipal, ponderar, face aos termos de referência do plano em causa, se 

este é, ou não, suscetível de enquadrar projetos que possam vir a ter efeitos significativos no ambiente. 

 

F2 FUNDAMENTAÇÃO PARA A NÃO AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA 

 

As alterações ao Plano de Pormenor do Parque Empresarial de Soza – Parcela A, incidirão 

exclusivamente no regulamento, tendo como principal objetivo a adequação de algumas questões 

detetadas no decorrer na implementação do plano e indo ao encontro do investimentos que se 

pretendem alocar no município. De acordo com o n.º 1, do art. 3.º, do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 

de junho, apresenta-se quadro de justificação da não sujeição da proposta de alteração ao plano à 

avaliação ambiental estratégica: 

 

Decreto-lei 232/2007 de 15 de junho  

Nº 1 do Artigo 3º Proposta de Alteração PP PES - PA 

a) Os planos e programas para os sectores da 

agricultura, floresta, pescas, energia, indústria, 

transportes, gestão de resíduos, gestão das águas, 

telecomunicações, turismo, ordenamento urbano e rural 

ou utilização dos solos e que constituam enquadramento 

para a futura aprovação de projectos mencionados nos 

anexos I e II do Decreto-Lei no 69/2000, de 3 de 

Maio, na sua actual redacção; 

Nesta alteração ao Plano de Pormenor Parque 

Empresarial de Soza – Parcela A, não está previsto 

qualquer projeto dos que estão mencionados nos 

referidos anexos. 

b ) Os planos e programas que, atendendo aos seus 

eventuais efeitos num sítio da lista nacional de sítios, 

num sítio de interesse comunitário, numa zona especial 

de conservação ou numa zona de protecção especial, 

devam ser sujeitos a uma avaliação de incidências 

ambientais nos termos do art.10.º do Decreto-Lei n.º 

140/99, de 24 de Abril, na redacção que lhe foi dada 

pelo Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de Fevereiro; 

Não aplicável 

c) Os planos e programas que, não sendo abrangidos 

pelas alíneas anteriores, constituam enquadramento 

para a futura aprovação de projectos e que sejam 

qualificados como susceptíveis de ter efeitos 

significativos no ambiente. 

As alterações a efetuar ao plano de pormenor não 

irão ser suscetíveis de ter efeitos significativos no 

ambiente. 
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Tendo em consideração o nº 2 do artigo 78º do RJIGT em conjugação com o anexo presente no 

Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, apresentam-se os critérios de determinação da 

probabilidade de efeitos significativos no ambiente:  

  
Critérios de Determinação de Efeitos Significativos no Ambiente 

 

Critérios Proposta de Alteração PP PES - PA 

Características do Plano 

O grau em que o plano ou programa estabelece um 
quadro para os projectos e outras actividades no que 
respeita à localização, natureza, dimensão e condições 
de funcionamento ou pela afectação de recursos; 

Trata-se de uma alteração meramente regulamentar 
a um Plano de Pormenor já em vigor desde 2009. 

O grau em que o plano ou programa influencia outros 
planos ou programas, incluindo os inseridos numa 
hierarquia; 

A proposta de alteração não irá influenciar 
qualquer outro Plano ou programa. 

A pertinência do plano ou programa para a integração 
de considerações ambientais, em especial com vista a 
promover o desenvolvimento sustentável; 

Não Aplicável 

Os problemas ambientais pertinentes para o plano ou 
programa; 

Não se verificam problemas ambientais 
assinaláveis e significativos suscetíveis. 

A pertinência do plano ou programa para a 
implementação da legislação em matéria de ambiente. 

Não Aplicável 

 
 
 

Características dos Impactes e da área suscetível de ser afetada 

A probabilidade, duração, a frequência e a 
reversibilidade dos efeitos; 

Não Aplicável 

A natureza cumulativa dos efeitos; Não Aplicável 

A natureza Transfronteiriça dos efeitos; Não Aplicável 

Os riscos para a saúde humana ou para o ambiente, 
designadamente devido a acidentes; 

Não Aplicável 
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A dimensão e extensão espacial dos efeitos, em termos 
de área geográfica e dimensão da população 
susceptível de ser afectada; 

Não Aplicável 

O valor e a vulnerabilidade da área suscetível de ser afetada, devido a: 
 

i) Características naturais específicas ou 
 ou património cultural Quer na área de intervenção do plano quer na envolvente 

não existe elementos patrimoniais relevantes. 

ii) Ultrapassagem das normas ou valores 
limite em matéria de qualidade ambiental 

Não Aplicável 

iii)  Utilização intensiva do solo Não Aplicável 

iv) Os efeitos sobre as áreas ou  paisagens com estatuto 
protegido a nível nacional, comunitário ou internacional. 

Não Aplicável 

  
 

F3 CONCLUSÃO 

 

Após análise efetuada e de acordo com o exposto anteriormente conclui-se não sujeitar à avaliação 

ambiental estratégica a alteração ao Plano de Pormenor do Parque Empresarial de Soza – Parcela A, 

dado tratar-se de pequenas alterações ao regulamento não passíveis de provocarem efeitos 

significativos no ambiente. 
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G ANEXOS 

 

 
 

ANEXO 

G1 
PLANO DE PORMENOR DO PARQUE EMPRESARIAL DE SOZA – PARCELA A  

 
 

 

ANEXO 

G2 
DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE INICIO DA ALTERAÇÃO AO PP PES – PA   

 
 

 

ANEXO 

G3 
PUBLICAÇÃO NO D.R. DO AVISO DE INICIO DO PERÍODO INICIAL DE SUGESTÕES    

 
 

 

ANEXO 

G4 
PUBLICAÇÃO DO PERÍODO INICIAL DE SUGESTÕES  
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G1 PLANO DE PORMENOR DO PARQUE EMPRESARIAL DE SOZA – PARCELA A
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G2 DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE INICIO DA ALTERAÇÃO AO PP PES – PA 
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G3 PUBLICAÇÃO NO D.R. DO AVISO DE INICIO DO PERÍODO INICIAL DE SUGESTÕES   
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G4 PUBLICAÇÃO DO PERÍODO INICIAL DE SUGESTÕES 
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